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P O D E R  J U D I C I Á R I O

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO

Aos cld _______d ias do mês de ■ i O _______ d e 1 9^9

Compareceu perante mim, Secretário da Juntade Conciliação e Julgamento
1 'T . Ad e ni - 2 o ,o l .. 0 ■-! x x í í d í  D

G G G 7TJ ‘fetr-orx vr n o. nr
Reclamante(s)

2r -- s . i lo ir o
(Profissão)
ii': - ?on.’[ O S ri

(Estado Civil)
::X:cx: :v.:~k ::xzx$: " Híi

(Nacionalidade)

n£ 1020 ri
(Residência)

LPinr.s___p O■T _ i * |portador da C. P. - N. 0 , S é r i e e apresentou a seguinte recla

mação contra - ; 1_____ í X - ■ - ^ ______________________
(Reclamado)

domiciliado na____ - r ■ i-r of- -i: 1 . .
(Rua e Número)

ADMISSÃO : Í2| (1 . 2l

DISPENSA : lu .O / . üÇ  

SALÁRIO : 1 ^  , 0 0 ( 1 ,  5  ̂ e; e 

PAGAMENTO : . nns 1

Pg 'Is *
viso . o ® e « «

Inderj z ■-i o 5 r-o
'' XXV vev' s

5 / 1 2 do 12 c , -q ]_c

ira
. 1 §0,Ú0 (150, )0) 

e . 6ÍE, 30 (81 :,50)

1 0 2 5 ,0 0  1 . 0 2 5 ,0 0

Mod- 2



Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro 
teor da presente reclamarão a-fim de que compareça à audiência de instru
ção e julgamento, sob as penalidades da Lei.

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por

A A A J l £J? .J \ AJ? A xLs,____—
RECLAMANTE(S)

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento.



P O D E R  J U D I C I Á R I O

j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO I

N O T I F I C A Ç Ã O  N° . _____ __

Torreraç~-c e de Cafpé  Soberano

Av. P.U de outubro 1 30 /| -  

Campinas- Go

ASSUNTO: Reclamação apresentada por

D a n ie l F e r r e ir a  de Paula

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta

à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar neces

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato.

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer - se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente.

) horas do

dia .10.......(- ....... ) do mês de___ççtcirbro*^ r,69 Para audiência relativa

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente

t o i  Tir:, ±2 ' de junho de 19.69

Certifica 

foi expe

pe lo  re;

MOD. 3



MOD 70 (unt 45)

Departamento dos Correios e Telégrafos
S e rv iço  P o s ta L
------V c  ( /

Número do registado ^  /  7 /  /

Procedência ^

Data do re g is to d ^O  de &  de 19£ ? /

Natureza da correspondência 

Canmbo de origem Vaior declarado . ....

Recebí' o objeto registado acima descnfto.

Em ^  J ----- *>, de 19 C  ^

MJTi

TINA1 ARIO

eciho deve •'er datado c assinado a tinta
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALJHO
jcj de G o ia n ia

ATA D A  AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 395 /  69

às 13 horas, ̂ dias do mês de setembro do ano de 19 v
em sua sede, reuniu-se a Junta de Conoiliação e Julgamento de B©3jo™ A •
JÉóiiiãabSi*», sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
M, M. Juiz do Trabalho, presentes os srs.
vogal representante dos empregadores, e Haley Garcia Rocha
vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 
reclamação ajuizada por Daniel Ferreira de Paula 
Torr»facao e Moagem de Gafe Soberano
salário e Indenização.

da 
oontra

, relativa a aviso,1 3 Q

no valor de NCr$ 1.015,00

Aberta a audiência, foram, de ordem do M, M. Juiz Presidente, apregoa, 
das as partes, havendo comparecido ambos, o reclamado representado pelo 
Sr. Lourival Leac.

A seguir c reclamado disse em sua defesa que o reclamante foi Gis- 
. . , .cometidopensado com justa causa, ou seja por haver o mesmo com outrosYato de im

probidade» conforme se rrcvara ooorturamente.
Conciliação proposta, não foi aceita.
A seguir foi a audiência adiada para o dia 1? de novembro de 19 6 9»

V ^  'as 16 ^oras, ficando as partes cientes.
Nada mais havendo,



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA SEGURANÇA FUBLICA 

DELEGACIA DO TERCEIRO DISTRITO POLICIAL. 
Goiânia - Goiás.

C E  R T I D Ã O

A Bel-. Neusa Angélica de Figueiredo, 
Del. do 3- Distrito Policial, no uso 
de suas atribuições legais, etc, e na 
forma da lei.

C S R T I F I  C A , a requerimento de parte interes_ 
sada,ê£, que, revendo o l v r o  de assentamento de Ocorrências desta 

Delegacia, foi encontrada o registro de uma Queixa em que figura 
como Vítima LOURIVAL LEÃO e como Indiciados DANIEL FERREIRA DE / 
PAULA, JOELES FERREIRA DE PAULA, MOSAIR JOSE DE LIMA E VALTER DA 
CRUZ, incursos no art. 155, do C.P.B., conforme Inquérito Polici
al que se encontra em andamento nesta Distrital, a fim de apurar 
as atitudes dos responsáveis pelo Crime.

Dada e passada nesta Delegacia , aos 05 ( cinco ) do 
mês de setembro de 1 969.

Datilografado por:

Bráz ^endohça de Freitas 
Escrivão de Polícia

Visto:

Bel &. 
Del.

- \ AngéliiTÍ£jáiáá|Àng4lica de Figueiredo 
Aitular do 3Q Dist. Policial.



PODER JUDICIÁRIO -  JUSTIÇA DO TRABALHO
jcj de íieko: icttORtzowxx G e ia n ia

A T A  DA AUDIÊNCIA R E LA T IV A  AO PROC. Np. J C J -

Aos 17 dias do mês de novembro do ano de 19 £9 , às
em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Sscio:

rN I  ^  •

M&fcâí&MEfce, sob a presidência do Dr. jferác!to Filia Junior 
M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. Haley Garcia Rocha
vogal representante dos empregadores, e Dcmiciano S. Marinho ,
vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento da
reclamação ajuizada por Kozair José ce Lima O Daniel F. Faula contra
Torre^ação e Hoagem do Café Soberano

relativa aind.,avÍSO,
farias e 1 3e ^alaric.
no valor de NC r $

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidênte, apregoadas 
as partes, pres^n^e ambas, os reclamantes acompanhado de seu advogad* Dr. 

J o s é  Ribamar Láite 0 0 reclamado na pessoa de seu advogado Dr. Expedia*
de Miranda e Silva.

A seguir na forma do art. 81+2 da CLT 0 Sr. Juiz Presidente determi
nou a anexação dos processos JCJ-393 e 395*



PODER JUDICIÁRIO -  JUSTIÇA DO TRABAUdO
jcj de G o ia n ia

395/^9
A T A  DA AUDIÊNCIA R E LA T IV A  AO PROC. Np. J C J -  393 /  69 .

Aos lí dias do mês de fevereiro do ano de 19 10 , às 15 horas,
em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de
fiSÜ&SSÍc»:. sob a presidência do Dr.Heraclto Pena Junior 
M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs.
vogal representante dos empregadores, e D o m iciano S. Marinho
vogal representante dos empregados, para instrução e julf ar.anto da
reclamação ajuizada por Mozair Jcse de L ina contra
Torrefaçao e Koapem do Gafe Soberano , relativa a ind. ,avi-
so, férias e 13Q salarios.
no valor de NCr$

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidênte, apregoadas 
as partes, presente aoenas o advogado do reclamado Dr. Expedito de Miranda 
e Silva.

A redido / foi a 
adiada s ire d ie, no is

audiência sine die, dig;o, a pedido f0 i a audiência 
existe possibilidade de ser celebrado um/ acordo en

tre as partes.
Fada mais fcavnníi en cer: 'ou -se preserb? audienc



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CO NCIL IAÇÃO  E JULGAMENTO

F n t s s llfí ao

d  ; i  1 9 7  V 

cÊijjê

Em pauta.
Intimar as partes,

Em |7
A

/  S  /  197 W

Ç E R T  1 D  A  O

t?tifico ft fé qae foi s data
IH I IS para

realjac.çáo <J« aaditacú, fiwnrá» dStota » 
reejsemmà»,
Geiâafet. / *7 i * p q q^

ÜiÊ.
.<• '.?vf

p/
Ckí« HtamfopÉA

Mod. 4
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Ilmfi Sr*

Pelo presente, fica V« Sau notificado, de que foi 
designado o dia 28 de junho de 197^» as Im-,15 hs., para a reali» 
zação da audiência relativa ao orocesso JCJ -395/69» ea\ que V,Sa» 

reclamante e iorrefação e fcoag m de Gafe üoberano-reclamado*
Àtenciosamente#

XlaiQ ü r ,

Daniel Ferreira de Paula 
Kua. Formosa-l*050-»Carapinas 
âSA&A

W-----------
i Secretaria,Chefe de

v  \

C ER TID Ã O
Certifico que nesta data -ioi expedida a 
Correspondência supia através do 

Postal n.° \ \  ' :

G o i â n i a , d e  S  197^



21 maio 7*f

Iliafi Sr,
i Pelo presente, fica V. Seu notificado, de que foi 
designado o dia 28 de junho de 197 ,̂ às 1 ^ ,1 5 hs,, para a realiza-* 
9*0 da audiência relativa ao processo 'JCJ-395/69, em que V.Sa. e re 
Clamado e Daniel Ferreira de PaulaK--reclamante.

Ateelosamentê,

, Chefe de Secretaria,

Ilmw Sr,
Torrefaeão e Moagem de Café Soberano 
Av. 2^ de Outubro, n» 1.30^~Campinas 
Mesta

c e r t i d ã o  1
cuc testa data fq| expedida •

***“ ■*<*** áftav-ês dto
____

co..^ ___  197.^;^



P O D E R  J U D I C I Á R I O J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. Ne JCJ- 395/ 6$

Aos dias do'm ês de junho do an0 de 19 lh , ás l'1 ,fldras,

em sua sede, reu^iu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania ,
sob a presidência do Dr. HeTacito Pena Junior
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Orlando Bravo da Rocha Torres 
Vogal representante dpá empregadores, e Sebastião Gomes de AmorÍm ,
Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento da

reclamação ajuizada por Tan iel Ferreira de Paula contra

To^refação e moacem de café soberano > relativa a
aviso,1^- salario e indenização

no valor de Cr$ ]_cq QO

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes,

ausentes ambas.
A seeuir, acbando-se paralizado o orocesso, sem aualouer mani 

festacão das partes, por tempo suoerior a um ano, RESOLVEU esta JCJ. 
a unanimidade declarar extinto o nrocesso (Art.2Ô7,II da C.P.C.).



í
P O D E R  J U D I C I Á R I O  
J U S T I Ç A  DO  T H A B a L H O  

3» R E G I A  O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

/
Notificação n?

Goiaüi&-Goi as
«  y n r  it x y :  - y y T r y y s ,11U1 lAUnXv _ luuiuo vv" ClIS

Em *“I  de jUxilO de 29 7b

Pelo

em audiência de

presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta,

28 <le J unho de 19 7b

na Aclamação

Procun^ 395/69

Torrefagão a Moagem de Cafe 
Saborano

0 e cujo inteiro teor
oftpisxaioesatx o o s e ^ u ia te t
” RESOLVEU esta JCJ. a unanimidade declarar extinto o processo 
(Axt. 2 6 7 , I I  doC.P.C.)."

Cordiais saudações.

lima Sr*
Daniel Ferreira de Paula 
Rua Formosa, n2 1.O^O-Camplnas
Nesta . ,ta íot esÇ«̂ * a 

l6Sta “ “ ‘ dosupta at»v*s



f
P O D E R  J U D I C I Á R I O  
J U S T I Ç J l DO  T R  A B t L H O  

3» R E G I Ã O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

/
Notificação

Qoiãnia-Goias
RíOlDSüEiaoMíe: .xiàímasdSiejSM x

Em X I de ju lh o  de I97 f̂

Feio presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de ^8 de de 19 7^

na Reclamação Da“ i * 1  F * " a l r a  d*  P a U la

Proc.nO 395/69
e cujo inteiro teor 3HBBE1CM

9 O 3a&UÍUt;cí
u RESOLVEU esta JCJ a unanimidade declarar extinto o processo(Art. 
267, II do C.P.C.)." *

Cordiais saudações.

I la f i  S r .
0̂ £Torraf^ao e Moagem de Gafo Soberano

At * 2h de O utubro, n® 1.30^-0ampinas
flosta

Gcrtifico que ' dQ R e9 istio

Postal »♦ X*:;..
y  P ’ d e  _Coiâ̂ iG»

ccretsíi»



_  _ t t t s t iCA DO T H A B A I iH O
líit»r«fffiiuw»« 1

/

/
d0 8 dias para as par

Go
;es rec

T I D l-J±

P t i f l o o  q u e / í »  2 9 / 7 t f * ,  d e c o rre u  o p ra z o  

e h era da r \ d e c i s ã o .

c e 3_97'r •

iGrtònio Viaiga\^ \
Servente PJ-7

C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço  conclusos os presentes autos, ao 
Snr. Presidente.

Qoiània. de \ x / v V W ^  de


